
PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
JASPE CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 

 

A) ALTERAÇÃO DO OBJETIVO SOCIAL 
B) ALTERAÇÃO DO CAPITAL SOCIAL 
C) CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

 

LURYAN CRISTINA MACHADO E SILVA, brasileira, casada em regime de comunhão parcial, 
empresária, residente e domiciliada à Rua MS-02, s/n, Qd. 03 Lt. 07, Estância Morada da Serra, 
Rio Quente-GO, Cep 75.667-000, natural de Hidrolândia-GO, nascida em 13/04/1993, filha de 
Roberto Carlos da Silva e Marcia Adriana Machado da Costa Silva, portadora da CI/RG n. 5.685.679 
2ª via expedida pela SSP/GO e CPF n. 047.757.411-44. 
 

ÚNICO, sócio proprietário da sociedade limitada unipessoal: 
"JASPE CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA", com a sede à Avenida Brasil, s/nº, 
Quadra 08 Lote 01 Sala 01, Condomínio Residencial Águas de Serra, Esplanada do Rio 
Quente, Rio Quente-GO, CEP 75.667-000, registrada na Junta Comercial de Goiás, sob o NIRE 
n. 5220507047-0, e Inscrita no CNPJ sob n. 40.374.297/0001-70, resolve alterar o contrato social 
mediante as cláusulas e condições seguintes: 
  
 

DA ALTERAÇÃO DO OBJETIVO SOCIAL 
 

PRIMEIRA / - Neste ato a sociedade altera suas atividades de: Construções de Edifício, serviços 
de topografia, serviços de obra de terraplanagem, obras de alvenarias, serviços de pinturas, 
serviços de engenharia e alugueis de maquinas e equipamentos para construção; PARA: 
CONSTRUÇÕES DE EDIFÍCIO, SERVIÇOS DE TOPOGRAFIA, SERVIÇOS DE OBRA DE 
TERRAPLANAGEM, OBRAS DE ALVENARIAS, SERVIÇOS DE PINTURAS SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA E ALUGUEIS DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO, 
OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO 
ELETRICA, CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS, OBRAS DE 
MONTAGEM INDUSTRIAL, INSTALAÇÕES DE SISTEMA DE PREVENÇÃO CONTRA 
INCÊNCIO, SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO, MONTAGEM DE 
ESTRUTURAS METALICAS, DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS, 
INSTALAÇÕES HIDRAULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 
SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO, 
APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES, 
INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE ELEVADORES, ESCADAS E ESTEIRAS 
ROLANTES, INSTALAÇÃO DE PAINEIS PUBLICITÁRIOS, TRATAMENTOS TÉRMICOS, 
ACÚSTICOS OU DE VIBRAÇÃO, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E 
EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E 
AEROPORTOS, MANUTENÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE TELECOMUNICAÇÕES, 
OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL, OUTRAS OBRAS DE INSTALAÇÕES EM 
CONSTRUÇÕES, PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO, CONSTRUÇÃO 
DE OBRAS DE ARTE CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA 
DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO, 
CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELETRICA, 
OBRAS PORTUARIAS, MARITIMAS E FLUVIAIS, CONSTRUÇÃO DE BARRAGENS E 
REPRESAS PARA GERAÇÃO DE ENERGIA ELETRICA, MANUTENÇÃO DE REDES DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELETRICA, OBRAS DE IRRIGAÇÃO, SERVIÇOS DE 
PREPARAÇÃO DO TERRENO. 
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AUMENTO DO CAPITAL SOCIAL 
 

SEGUNDA/ - Neste ato o  Capital Social que é de  R$ 200.000,00  (DUZENTOS MIL REAIS) PASSA 
PARA R$800.000,00 (OITOCENTOS MIL REAIS) dividido  em 800.000 (OITOCENTAS MIL) cotas 
de R$ 1,00  (Um  Real) cada  uma, havendo portanto um aumento de R$600.000,00 (SEISCENTOS 
MIL REAIS) integrelizado em moeda corrente nacional pela sócia no ato da assinatura deste 
instrumento e distribuidos da seguinte forma: 
 

S Ó C I O  % N. COTAS V A L O R 

LURYAN CRISTINA MACHADO E SILVA  100,00 800.000 R$ 800.000,00 
TOTAIS 100,00 800.000 R$ 800.000,00 

 

§1º.)  -    A responsabilidade  do sócio é  restrita  ao  valor  de  suas  quotas, mas  todos   respondem 
solidariamente pela integralização do capital social nos termos do art. 1052 do Código Civil  Lei nº. 
10.406/2002. 
 
TERCEIRA / - As demais cláusulas do contrato social primitivo permanecerão em pleno vigor em 
que implicita e explicitamente não vier a contrariar o disposto na presente alteração contratual. 
 
QUARTA /- Neste ato a sociedade consolida o contrato social. 
 
 

DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
 

DO NOME EMPRESARIAL, SEDE, PRAZO DE DURAÇÃO 
 

PRIMEIRA/ - A sociedade limitada gira sob o Nome Empresarial de: 
“JASPE CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA ", com a sede à Avenida Brasil, s/nº, 
Quadra 08 Lote 01 Sala 01, Condomínio Residencial Águas de Serra, Esplanada do Rio 
Quente, Rio Quente-GO, CEP 75.667-000, podendo a mesma abrir filiais, sucursais, agências e 
escritórios em qualquer parte do território nacional, e teve início em suas atividades em 13 de 
Janeiro de 2021 e sua duração é por tempo indeterminado. 
 

 

DO OBJETIVO SOCIAL 
 

SEGUNDA/ - A sociedade limitada tem como objetivo: CONSTRUÇÕES DE EDIFÍCIO, SERVIÇOS 
DE TOPOGRAFIA, SERVIÇOS DE OBRA DE TERRAPLANAGEM, OBRAS DE ALVENARIAS, 
SERVIÇOS DE PINTURAS SERVIÇOS DE ENGENHARIA E ALUGUEIS DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO, OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E 
CALÇADAS, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELETRICA, CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES 
ESPORTIVAS E RECREATIVAS, OBRAS DE MONTAGEM INDUSTRIAL, INSTALAÇÕES DE 
SISTEMA DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNCIO, SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA 
CONSTRUÇÃO, MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS, DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E 
OUTRAS ESTRUTURAS, INSTALAÇÕES HIDRAULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS, 
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE 
VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO, APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM 
INTERIORES E EXTERIORES, INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE 
ELEVADORES, ESCADAS E ESTEIRAS ROLANTES, INSTALAÇÃO DE PAINEIS 
PUBLICITÁRIOS, TRATAMENTOS TÉRMICOS, ACÚSTICOS OU DE VIBRAÇÃO, MONTAGEM 
E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM 
VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS, MANUTENÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE 
TELECOMUNICAÇÕES, OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL, OUTRAS OBRAS DE 
INSTALAÇÕES EM CONSTRUÇÕES, PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE 
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TERRENO, CONSTRUÇÃO DE OBRAS DE ARTE CONSTRUCAO DE REDES DE 
ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, 
EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO, CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELETRICA, OBRAS PORTUARIAS, MARITIMAS E FLUVIAIS, 
CONSTRUÇÃO DE BARRAGENS E REPRESAS PARA GERAÇÃO DE ENERGIA ELETRICA, 
MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELETRICA, OBRAS DE 
IRRIGAÇÃO, SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO. 
   

DO CAPITAL SOCIAL 
 

TERCEIRA/ - O  Capital Social é de  R$ 800.000,00  (OITOCENTOS MIL REAIS), dividido  em 
800.000 (OITOCENTAS MIL) cotas de R$ 1,00  (Um  Real) cada  uma, integrelizado em moeda 
corrente nacional pelos sócios na forma da legislação em vigor edistribuidos da seguinte forma: 
 

S Ó C I O  % N. COTAS V A L O R 

LURYAN CRISTINA MACHADO E SILVA  100,00 800.000 R$ 800.000,00 
TOTAIS 100,00 800.000 R$ 800.000,00 

 

§1º.)  -    A responsabilidade  do sócio é  restrita  ao  valor  de  suas  quotas, mas  todos   respondem 
solidariamente pela integralização do capital social nos termos do art. 1052 do Código Civil  Lei nº. 
10.406/2002. 

 

DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 
 

 

QUARTA/ -  A sociedade limitada é administrada pela sócia administradora LURYAN CRISTINA 
MACHADO E SILVA, com poderes e atribuições de representar isoladamente, a firma perante a 
Receita Federal, Receita Estadual, INSS, Ministério do Trabalho e Emprego, Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional, Caixa Econômica Federal, podendo representar junto a quaisquer bancos, abrir 
e encerrar contas, requerer extrato, saldo, talonários, cartões magnéticos, podendo comprar, 
vender, pagar e receber contas, promover cobranças amigáveis e Judiciais, receber e assinar todas 
correspondências, assinar despachos de entradas e saídas de mercadorias, fixar e pagar salários 
e ordenados, representar perante qualquer Juízo, Instância ou Tribunal, nomear procuradores, em 
fim todos os atos necessários para o bom andamento da sociedade, autorizado  o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto,  em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar 
bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS, BALANÇO E FORO 
 

QUINTA/-   Nenhum dos sócios  poderá   vender,  doar,  alienar,  transferir  suas  cotas ou parte 
delas sem o prévio consentimento dos outros sócios que terão sempre preferência na aquisição 
das mesmas em igualdade de condições. 
 

SEXTA/-  O falecimento  de  qualquer  dos  sócios  não  acarretará  a dissolução da sociedade e 
proceder-se-á nos termos da legislação em vigor. 
 

SÉTIMA/-  Serão regidas  pelas disposições do  Código  Civil  (Lei nº. 10.406/2002),  aplicáveis  a  
matéria,tanto a retirada de sócio quanto a dissolução e a liquidação da sociedade. 
 

OITAVA/-   Fica estabelecido que a sociedade não terá conselho fiscal. 
 

NONA/  - Ao término de cada exercício social, em  31 de dezembro, o administrador prestará contas 
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial 
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e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros 
ou perdas apurados. (art. 1.065, CC/2002). 
 

DÉCIMA/ - É vedado o  uso do Nome Empresarial  em  negócios  estranhos  aos seus objetivos, 
sobretudo em favor de terceiros, tais como: Fianças, Abonos, Saques de favor, etc., 
comprometendo-se os sócios a reservarem seus avais pessoais em beneficio da sociedade de que 
fazem parte. 
 

DÉCIMA 1a./ - O(s)  administrador(es) declara(m) sob as penas  da  lei  que  não está(ão) impedidos 
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, 
ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso 
a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, 
ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. (art. 1.011, § 1º. , CC 
/2002). 
 

DÉCIMA 2a./ -  Fica  eleito  o  foro  desta  Comarca de Rio Quente/GO para dirimir qualquer ação 
fundada neste Contrato Social. 
 

E, por se acharem em perfeito acordo em tudo quanto neste instrumento foi lavrado, obrigam-se a 
cumprir o presente, assinando-o em 01 (uma) via eforma para todos os efeitos de direito. 
 
 

                   CALDAS NOVAS/GO, 01 DE DEZEMBRO DE 2022.
   

 

 

________________________________________ 
= LURYAN CRISTINA MACHADO E SILVA = 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa JASPE CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA consta assinado 

digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

04775741144
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.
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